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AUTORIA: VEREADOR SEBASTIÃO PEDRO DA VITÓRIA.
INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO DA SAÚDE DO HOMEM.


O Vereador Sebastião Pedro da Vitória, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o disposto no art. 38, I, da Lei Orgânica Municipal, apresenta para apreciação e deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º. Fica instituído no Município de  Campo Novo do Parecis a Semana Municipal de Prevenção a Saúde do Homem, a ser comemorada anualmente, na semana que antecede o Dia dos Pais.


Art. 2º. A Semana Municipal de Prevenção a Saúde do Homem tem como objetivos específicos:



I- promover estudos, debates, cursos e pesquisas relativas à saúde do homem;



II- difundir conhecimentos importantes para a saúde do homem nas diferentes etapas de sua vida;



III- estimular a criação do Conselho Municipal de Prevenção a Saúde do Homem;


Art. 3º. A Semana Municipal de Prevenção a Saúde do Homem contemplará:



I- simpósios, aulas, palestras, conferências, cursos, seminários, debates, atividades culturais, oficinas e exposições que tenham como tema assuntos relacionados à promoção e atenção à saúde do homem ;



II- campanhas educativas e informativas sobre medicina preventiva, doenças sexualmente transmissíveis, planejamento familiar, tabagismo, álcool, nutrição, higiene bucal, puericultura, primeiros socorros e qualquer temática que envolva o bem estar e a saúde do homem;



III- distribuição de panfletos, material informativo e discussões sobre formas de prevenir e combater doenças como: câncer de próstata, coração, disfunções sexuais, pressão alta, diabetes e outros;



IV- outras atividades relativas ao tema.


Art. 4º. O resultado dos trabalhos, as propostas e sugestões para realização de ações e programas de interesse a saúde do homem poderão ser encaminhados aos órgãos competentes para estudos sobre a viabilidade de sua implantação.


Art. 5º. Durante a Semana Municipal de Prevenção a Saúde do Homem, o poder público poderá oferecer aos homens atendimento médico preventivo, com realização de exames adequados a cada faixa etária.



Parágrafo único. As ações descritas no “caput” deste artigo poderão ser acrescidas de atividades na área de odontologia, como prevenção de cáries, extrações e obturações.


Art. 6º. Para os fins previstos nesta Lei fica a Prefeitura Municipal autorizada a firmar convênios e parcerias com instituições públicas e privadas, entidades sociais e educacionais, associações e organizações nacionais e internacionais e com órgãos dos Governos Federais e Estaduais.


Art. 7º. A Semana Municipal de Prevenção a Saúde do Homem, será incluída no calendário cultural do Município de Campo Novo do Parecis, devendo ser divulgada, juntamente com outros eventos promovidos pela Prefeitura.


Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário.



Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 3 de junho  de 2014.

  




VER. SEBASTIÃO PEDRO DA VITÓRIA
                                              JUSTIFICATIVA





          Os indicadores relativos ao homem e às moléstias pertinentes à condição masculina revelam elevado grau de desconhecimento quanto às doenças que o acometem, suas causas, seus sintomas, a possibilidade de diagnóstico, tratamento, cura ou mitigação de conseqüências.

                                              Em geral, quando o homem vai ao médico, se já não é tarde, o estágio de evolução da moléstia já apresenta quadro de irreversibilidade ou já se constata a presença de seqüelas, evitáveis se a procura por atendimento se desse no tempo devido.




          É hora de o homem aprimorar-se para mais e melhor cuidar de sua saúde física, principalmente quanto aos males que são inerentes à sua condição masculina, a partir de uma conduta esclarecida, desmistificada e isenta de preconceitos.




          É vital educar o homem para cuidar de sua saúde! É perfeitamente possível atingir-se o mesmo êxito alcançado relativamente à saúde da mulher, a qual conhece melhor as peculiaridades da sua saúde, a necessidade de passar por consultas e exames, de acompanhar a evolução do quadro geral de sua saúde e combater a mais cedo e eficazmente possível, os males que possam manifestar-se.
                                              A escolha da segunda semana do mês de agosto para a realização anual da “Semana da Saúde do Homem”, foi para coincidir com a comemoração do “Dia dos Pais” A data enseja um foco ampliado na relação afetiva no lar, esta voltada a figura do pai. A oportunidade, portanto, é de superlativa qualidade para desencadear os mecanismos para incentivar ao homem a cuidar da própria saúde.
                                              Este momento é especialíssimo para lembrar ao homem que ele não poderá fazer nada mais consistente em prol daqueles que ele ama que não lhes faltar, permanecendo vivo, com saúde boa e com boa qualidade de vida.
                                              É, pois, sob este enfoque e para esse fim que esta proposição é apresentada, e com vigoroso pedido de apoio de todos os Parlamentares desta Casa para a sua aprovação.

	Protocolado na Câmara em ___/___/2014     ______________________________________________

                                                                                                                    Protocolo

Apreciado em 1ª  discussão:  ___/___/2014       Resultado: ___________________________________

Apreciado em 2ª  discussão:  ___/___/2014       Resultado: ___________________________________

Apreciado em discussão única:  ___/___/2014  Resultado: ___________________________________

Presidente ____________________________________

                                   Ver. Vanderlei Baioto
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